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I. EMENTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PREFEITO. INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO
CAPAZ  DE  ENSEJAR  A  EMISSÃO  DE  PARECER  PRÉVIO
RECOMENDANDO A REJEIÇÃO DAS CONTAS. APROVAÇÃO.
A inexistência de restrições, previstas no art. 9º da Decisão Normativa nº
TC-06/2008,  capazes  de  ensejar  a  emissão  de  Parecer  Prévio  com
recomendação  de  rejeição  das  contas  prestadas  pelo  Prefeito  é  razão
suficiente para recomendar a aprovação das contas.

ATRASO  NA  REMESSA  DA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
RECOMENDAÇÃO. 
A prestação anual de contas pelo Prefeito deve ser encaminhada a esta
Corte  de  Contas  até  o  dia  28  de fevereiro  do  exercício  seguinte,  como
dispõe  o  art.  51  da  Lei  Complementar  (estadual)  nº  202/2000,  cabendo
recomendação nos casos em que o atraso não se mostrou significativo nem
manifestamente prejudicial à análise

IMPROPRIEDADES  CONTÁBEIS.  CONFIABILIDADE  DAS
DEMONSTRAÇÕES. RECOMENDAÇÃO.
As impropriedades contábeis, quando possuam baixa expressão monetária,
pouca  relevância  percentual  em  relação  à  receita  orçamentária  e  não
produzam  repercussões  que  possam  macular  a  higidez  das  contas
apresentadas  não  comprometem  a  confiabilidade  das  informações  do
Balanço Geral Anual, sendo suficiente a recomendação para a adoção de
providências para sua prevenção e correção.

II. INTRODUÇÃO 

Tratam os autos de Prestação de Contas do Prefeito Municipal de IMBUIA

referente ao exercício de 2018, de responsabilidade do Sr. João Schwambach, ora

submetida por este Relator ao Egrégio Plenário do Tribunal  de Contas de Santa

Catarina, em virtude da competência prevista no art.  31 da Constituição Federal,

pelo art. 113 da Constituição do Estado de Santa Catarina e pelos arts. 1º, II, e 50 da

Lei Complementar (estadual) nº 202/2000.
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Em atenção ao disposto no art. 7º da Instrução Normativa nº TC-0020/2015, o

Prefeito Municipal de IMBUIA remeteu a este Tribunal o balanço anual consolidado e

as informações dos registros contábeis e de execução orçamentária do Município,

os quais foram analisados pela Diretoria de Controle dos Municípios (DMU), atual

Diretoria de Contas de Governo (DGO), por meio do Relatório Técnico nº 170/2019,

cuja análise terminou por apontar as seguintes restrições:

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL
9.1.1  Atraso  na  remessa  da  Prestação  de  Contas  do  Prefeito,
caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º 202/2000 c/c o
artigo 7º da Instrução Normativa nº TC – 20/2015 (fls. 2 -4 dos autos)
 
9.1.2  Registro  indevido  de  Valores  Restituíveis  e  Outras  Obrigações  do
Passivo  Financeiro  nas  Fontes  de  Recursos  FR 01,  18  e  62  com   os
respectivos   saldos   devedores   de R$   3.120,67,  R$ 22. 334,27 e R$
2.422,22, em afronta ao previsto no artigo 85 da L ei nº 4.320/64 e arts. 8º
parágrafo  único  e  50,  I  da  LRF  (Apêndice  -  Cálculo   Detalhado   do
Resultado  Financeiro  por Especificações de Fonte de Recurso).

O Corpo Técnico também concluiu por:

I  -  RECOMENDAR à  Câmara  de  Vereadores  anotação  e  verificação  de
acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente
Relatório;
II - DAR CIÊNCIA ao Conselho Municipal de Educação, em cumprimento à
Ação 9c.2 estabelecida na Portaria nº TC-0374/2018, acerca da análise do
cumprimento dos limites no Ensino e FUNDEB, dos Pareceres do Conselho
do FUNDEB e Alimentação Escolar e do monitoramento da Meta 1 do Plano
Nacional de Educação, conforme itens 5.2, 6.1, 6.5 e 8.2, deste Relatório;
III  – SOLICITAR  à  Câmara  de  Vereadores  seja  o  Tribunal  de  Contas
comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão,
conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive
com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da
Câmara.

O Ministério Público de Contas (MPC), por sua vez, instado a se manifestar

nos autos, o fez por meio do parecer n. MPC/3812/2019, nos seguintes termos:

1)   pela   emissão   de   parecer   recomendando à Câmara Municipal a
Aprovação das contas do Município  de Imbuia,  relativas ao exercício  de
2018;
2)    por  determinar  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  municipal  que:  2.1)
promova a remessa do balanço anual dentro dos prazos regulamentares
(item   9.1.1   da   conclusão   do   relatório   nº 170/2019);
3) pela determinação à Diretoria técnica para que:
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3.1)  instaure  o  procedimento  adequado  à  verificação  (PROCESSO
APARTADO):
3.1.1) das responsabilidades pela remessa intempestiva do balanço anual
(item 9.1.1 da conclusão do Relatório nº 170/2019);
3.1.2)  da  conformação  do  Conselho  de  Acompanhamento  do  Fundeb  à
margem do estabelecido pelo art. 24, § 1º, IV da Lei Federal 11.494/2007
(fls.   132-133   dos   autos) - (somente seis assinaturas);
3.2)   acompanhe o cumprimento da Decisão a ser exarada pela Corte e a
eventual tipificação de reincidências no exame que processará do exercício
seguinte;
4)  pela  imediata  comunicação  ao  Ministério  Público  Estadual  dos
apontamentos  a  seguir  transcritos,  para  ciência  dos  fatos  e  adoção das
medidas que entender cabíveis, com fundamento nos arts. 6º e 7º da Lei
Federal nº 7.347/85, nos arts. 14 c/c 22 da Lei Federal nº 8.429/92; no art.
35, I c/c 49, II da LOMAN; no art. 24, § 2º c/c art. 40 do Decreto-Lei n°
3.689/41:
4.1) da possível omissão dos membros do Conselho de Acompanhamento
e   Controle   da   aplicação dos Recursos do FUNDEB, contrariando o  art.
27 da Lei Federal nº 11.494/2007, em razão da conformação do Conselho à
margem do estabelecido pelo art. 24, § 1º, IV da Lei Federal nº 11.494/2007,
o que, se confirmado, pode inclusive tipificar condutas previstas nos arts.
10, X e 11, II da Lei 8.429/92;
5) pela determinação à Diretoria técnica para que promova o retorno da
análise   das   deficiências   do   controle   interno   na apreciação das
contas   prestadas   por   Prefeitos, as quais   permanecem como causa   de
rejeição   delineada no art.  9º, inciso   XI,  da Decisão Normativa n. TC-
06/2008, bem como que volte a apreciar a problemática relacionada a   cada
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o disposto nos
itens 9 e 10 deste parecer;
6)   pela recomendação ao Município   para   que   efetue as adequações
necessárias  ao  cumprimento  de  todos  os  indicadores  de educação
avaliados   no   presente   exercício   quanto   às   políticas   públicas
municipais;
7) pela comunicação do parecer prévio ao Chefe do Poder   Executivo   nos
termos   do   propugnado   pela   Instrução   Técnica, estendendo-se o
conhecimento da Decisão da Corte ao Poder Legislativo municipal;
8)     pela solicitação   à   Câmara   Municipal   de Vereadores para que
comunique à Corte  o resultado do julgamento e ressalvas propugnados
pela Instrução.

É o Relatório.

III. DISCUSSÃO

Das anotações efetuadas pela DGO em seu Relatório, entendo que merecem

algumas considerações:

3.1)  Atraso  na  remessa  da  Prestação  de  Contas  do  Prefeito,

caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º  202/2000 c/c o

artigo 7º da Instrução Normativa nº TC – 20/2015  
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A Instrução anotou o atraso na remessa da Prestação de Contas do

Prefeito, caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º 202/2000 c/c o

artigo  7º  da  Instrução  Normativa  nº  TC  –  20/2015.  Lembro  da  importância  do

cumprimento  dos prazos estipulados pelo Tribunal  de Contas,  pois  é  a partir  da

Prestação de Contas  que se  elabora  os  Relatórios  e  Pareceres para  que aja  a

apreciação,  também  dentro  de  um  limite  de  tempo.  Constitucionalmente  este

Tribunal de Contas segue um calendário exíguo para discutir e apreciar as Contas

dos Prefeitos e um possível atraso no encaminhamento da Prestação de Contas,

pode ser determinante para o descumprimento do prazo. 

Entendo  pela  suficiência  de  recomendação  para  a  prevenção  e

correção das irregularidades, haja vista que não estão dentre aquelas passíveis de

ensejar recomendação para a rejeição das contas do Município, nos termos do art.

9º  da Decisão Normativa nº  TC-06/2008 desta Corte de Contas,  que estabelece

critérios para  a emissão de parecer  prévio  sobre  contas anuais  prestadas pelos

Prefeitos Municipais.

3.2)  Registro indevido de Valores Restituíveis e Outras Obrigações do

Passivo  Financeiro  nas  Fontes  de  Recursos  FR  01,  18  e  62  com    os

respectivos   saldos   devedores   de R$   3.120,67,  R$ 22. 334,27 e R$ 2.422,22,

em afronta ao previsto no artigo 85 da L ei nº 4.320/64 e arts. 8º parágrafo único

e 50, I da LRF

Para a restrição acima, verifico que são de responsabilidade dos profissionais

da contabilidade e  da controladoria  interna,  entre outras tarefas,  a  elaboração e

análise  das  informações  contábeis  produzidas,  de  forma  a  identificar  possíveis

desvios e suas causas, para então implementar ações corretivas a fim de que o

Balanço  Anual  possa  representar  adequadamente  a  posição  orçamentária,

financeira e patrimonial do Ente, em conformidade com os princípios fundamentais

de contabilidade e com a Lei 4.320/64.
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Registros contábeis inadequados podem levar à uma análise deturpada da

situação orçamentária, financeira e patrimonial do Ente Público, fazendo com que o

julgador possa decidir pela rejeição das Contas do Prefeito. Contudo, tais restrições,

ainda  não  maculam  a  apresentação  dos  números  trazidos  pelo  Município,  até

porque a própria Diretoria de Controle dos Municípios efetuou os devidos ajustes

nas presentes contas. 

Concluo por  recomendar  à Unidade e,  em específico,  ao  Chefe do Poder

Executivo  e  aos  responsáveis  pelo  controle  interno  e  pela  contabilidade  do

Município,  que  adotem  providências  no  sentido  prevenir  a  ocorrência  de  falhas

dessa natureza, sob pena de determinar a instauração de processo específico a fim

de apurar possíveis irregularidades de responsabilidade do Contador da Prefeitura

com as respectivas penalizações.

Destaco a matéria tratada pela DMU no item 8 do seu relatório técnico no que

tange  às  políticas  públicas relacionadas  à  saúde e  à  educação,  mediante  a

avaliação quantitativa de ações adotadas pelo Município de acordo com o Plano

Nacional  da Saúde (PNS) (Pactuação Interfederativa 2017-2021,  Lei  8.080/90)  e

com o Plano Nacional de Educação (PNE) (Lei n. 13.005/14).

No  tocante  ao  PNS,  elaborado  de  maneira  conjunta  por  União,  Estados,

Distrito Federal e Municípios para o período 2017-2021, foram definidos objetivos,

diretrizes  e  metas  da  saúde  por  meio  de 23  indicadores,  contudo  em razão da

ausência de dados disponíveis para pesquisa no  site da Secretaria de Estado da

Saúde de Santa Catarina, a avaliação foi prejudicada. No entanto, recomendo ao

Município  de  IMBUIA  que  adote  medidas  para  contemplar  os  objetivos  de

desenvolvimento sustentável – ODS, em suas políticas públicas de saúde

Quanto ao PNE, aprovado por meio da Lei 13.005/2014 para o período de 10

anos, a DMU optou, na análise das contas de 2018, pelo monitoramento da Meta 1,

que  consiste  em ampliar  a  oferta  de  educação  infantil  em creches  de  forma  a

atender no mínimo 50% das crianças de até 3 anos e universalizar  a  educação

infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos de idade, dentro do prazo de

vigência do PNE. 
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A área técnica informou que o Município de  IMBUIA alcançou o percentual

mínimo exigido para a taxa de atendimento de crianças de 0 a 3 anos de idade em

creches (61,37%), mas não alcançou a taxa de atendimento de crianças de 4 a 5

anos de idade na pré-escola (64,06%).  Ressalta-se que no exercício  de 2017 o

Município não havia alcançado a taxa de atendimento de crianças de 0 a 3 anos de

idade em creches (46,46%),  bem como não alcançou a  taxa de atendimento de

crianças de 4 a 5 anos de idade na pré-escola (66,49%) para pré-escola) conforme

se verificou no Relatório DMU Nº 0345/2018 – PCP 18/00138900.

Diante  disso,  faz-se  necessária  a  realização  de  recomendação  à  unidade

gestora para que efetue as adequações necessárias ao cumprimento dos aspectos

de educação avaliados no presente exercício quanto às políticas públicas municipais

(item 8 do Relatório Técnico 170/2019).

O Ministério  Público  de Contas  apontou ainda a  ausência  de  exame pela

Diretoria de Contas de Governo das circunstâncias relativas ao controle interno da

Unidade Gestora, sendo que a deficiência de tal aspecto comprometeria a regular

fiscalização  financeira,  orçamentária,  operacional  e  patrimonial  da  administração

direta e indireta, em afronta a mandamento constitucional, e é passível de rejeição

de contas à luz do art. 9, inciso XI, da Decisão Normativa nº TC-06/20081.

Pertinente a provocação do Ministério Público quando reclama a análise da

atuação do Controle  Interno,  sendo  este  o  terceiro  exercício  em que  o  Parquet

pontua  tal  questionamento.  Destaco  a  importância  de  se  verificar  os  elementos

básicos relativos aos órgãos de controle interno dos municípios, concernentes na

estrutura,  atuação  mínima  dentro  das  obrigações  legais  e  competências  e

responsabilidade  pelo  seu  funcionamento,  além  das  funções  concretamente

desempenhadas. 

Contudo, no atual  estágio processual,  e tendo em vista que a análise das

contas segue um padrão de análise previamente definido, a posição ministerial deve

1 Art.  9º  As restrições que podem ensejar  a emissão de Parecer Prévio  com recomendação de
rejeição das contas prestadas pelo Prefeito,  dentre outras,  compõe o Anexo I,  integrante desta
Decisão Normativa, em especial as seguintes: [...] XI – CONTROLE INTERNO – Ausência de efetiva
atuação  do  Sistema  de  Controle  Interno  demonstrado  no  conteúdo  dos  relatórios  enviados  ao
Tribunal de Contas, ou em auditoria in loco.
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constar como referência a um elemento a ser considerado para o aprimoramento

das futuras análises.

Por fim, atendendo ao ítem II da conclusão do Relatório DMU Nº 170/2019 da

Diretoria  de Controle  dos Municípios  – DMU, cientifico o Conselho Municipal  de

IMBUIA, na Pessoa de seu Presidente, que atente para a análise  do cumprimento

dos  limites  no  Ensino  e  FUNDEB,  dos  Pareceres  do  Conselho  do  FUNDEB  e

Alimentação  Escolar  e  do  monitoramento  da  Meta  1  do  Plano  Nacional  de

Educação, conforme itens 5.2, 6.1, 6.5 e 8.2, do respectivo Relatório.

Conforme  observou  o  Ministério  Público  de  Contas,  houve  por  parte  do

Município de IMBUIA a correta demonstração contábil-financeira de suas contas, a

observância dos limites de gastos com pessoal e a devida aplicação dos percentuais

na  área  da  saúde  e  educação,  como  também  o  cumprimento  do  princípio  da

transparência.
Por  outro  lado,  as  anotações efetuadas pela  área técnica  não maculam a

situação orçamentária, financeira e patrimonial do Município de IMBUIA. 

Considerando todo o exposto e também:

- que o processo obedeceu ao trâmite regimental, sendo instruído pela equipe

técnica da DMU e contendo manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas (art. 108, II, da LOTC); 

- que foram cumpridos os limites de gastos com pessoal do Município, do

Poder Executivo e do Legislativo; 

- que no confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou

no Déficit de execução orçamentária da ordem de R$ 379.086,33; mas totalmente

absorvido pelo Superávit Financeiro do exercício anterior,

- que houve superávit financeiro de R$ 2.815.386,05, conforme demonstrado

na apuração da variação do patrimônio financeiro;

-  que  o  Município  aplicou  26,83%  da  receita  de  impostos,  incluídas  as

transferências  de  impostos,  em  gastos  com  manutenção  e  desenvolvimento  do

ensino, cumprindo o disposto no art. 212 da Constituição Federal; 
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- que foram aplicados 96,02% os recursos oriundos do Fundeb, em despesas

com manutenção e desenvolvimento da educação básica, conforme o estabelecido

no art. 21 da Lei n. 11.494/2007; 

-  que  foram  gastos  com  a  remuneração  dos  profissionais  do  magistério

86,69% dos recursos do Fundeb, em observância ao art. 60, inciso XII, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e art. 22 da Lei n. 11.494/2007; 

- que ao aplicar 24,64% da receita de impostos, incluídas as transferências de

impostos,  em  ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  o  Município  cumpriu  as

determinações  do  art.  198  da  CF/88  c/c  art.  77  do  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias. 

Assim,  entendo  que  se  encontram presentes  nos  autos  os  requisitos  que

autorizam a emissão de parecer prévio recomendando a aprovação das contas do

Município de IMBUIA, relativas ao exercício financeiro de 2018.

IV. VOTO

Diante  do  exposto,  proponho  ao  Egrégio  Tribunal  Pleno  a  adoção  da  seguinte
deliberação:

O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  SANTA CATARINA,  reunido

nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal,

113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, após

examinar e discutir a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer Prévio do

Relator, aprovando-os, e:

I - Considerando que é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no

exercício do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissão de

Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal;

II - Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em

relação às contas, atendo-se exclusivamente à análise técnica quanto aos aspectos

contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, seus resultados consolidados para o

ente, e conformação às normas constitucionais, legais e regulamentares, bem como
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à  observância  de  pisos  e  limites  de  despesas  estabelecidos  nas  normas

constitucionais e infraconstitucionais;

III - Considerando que as Contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

são  constituídas  dos  respectivos  Balanços  Gerais  e  das  demais  demonstrações

técnicas  de  natureza  contábil  de  todos  os  órgãos  e  entidades  vinculados  ao

Orçamento  Anual  do  Município,  de  forma  consolidada,  incluídas  as  do  Poder

Legislativo, em cumprimento aos arts. 113, §1º, e 59, I, da Constituição Estadual e

50 da Lei Complementar n. 101/2000;

IV - Considerando que os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e

os Demonstrativos das Variações Patrimoniais, até onde o exame pode ser realizado

para emissão do parecer, estão escriturados conforme os preceitos de contabilidade

pública  e,  de  forma  geral,  expressam  os  resultados  da  gestão  orçamentária,

financeira  e  patrimonial  e  representam  adequadamente  a  posição  financeira,

orçamentária e patrimonial do Município em 31 de dezembro de 2018;

V - Considerando que o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às

contas apresentadas, não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições;

VI  -  Considerando que é  da competência  exclusiva  da Câmara Municipal,

conforme o art. 113 da Constituição Estadual, o julgamento das contas de governo

prestadas anualmente pelo Prefeito;

VII  -  Considerando que a  apreciação das contas  e a  emissão do parecer

prévio não envolvem o exame da legalidade, legitimidade e economicidade de todos

os atos e contratos administrativos que contribuíram para os resultados das contas

de governo;

VIII - Considerando que a análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal

sobre  as  Contas  Anuais  de  Governo  prestadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo

municipal  ou  o  seu  julgamento  pela  Câmara  Municipal  não  eximem  de

responsabilidade  os  administradores,  inclusive  o  Prefeito  quando  ordenador  de

despesa,  e demais responsáveis por  dinheiros,  bens e valores da administração

direta  ou  indireta,  de  qualquer  dos  Poderes  e  órgãos  do  Município,  bem como
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aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte

prejuízo ao Erário, nem obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em

consonância com os arts. 58, parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição Estadual;

IX - Considerando a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas, mediante o Parecer n. MPC/3812/2019;

4.1  EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal de

IMBUIA a APROVAÇÃO das contas anuais do exercício  de 2018 do Prefeito  do

referido Município.

4.2  Recomenda ao  Chefe  do  Poder  Executivo,  ao  Contador  da

Prefeitura e ao Controlador Interno que atentem para as restrições apontadas pelo

Órgão Instrutivo, constante do item 9.1 da Conclusão do Relatório n. DGO 170/2019.

4.3 Recomenda à Câmara de Vereadores anotação e verificação de

acatamento,  pelo  Poder  Executivo,  das  observações  constantes  do  presente

Relatório;

4.4 – Recomenda à Prefeitura Municipal de IMBUIA que: 

4.4.1 –  adote  providências tendentes a garantir o alcance das Metas

pactuadas  para  saúde,  observados  os  Planos  de  Saúde:  Nacional  e  Estadual,

naquilo  que for  de sua competência,  e  o Plano Municipal  de Saúde,  bem como

respeitada a Pactuação Interfederativa 2017-2021;

4.4.2  –  garanta o atendimento na pré-escola para crianças de 4 a 5

anos de idade, em cumprimento ao art. 208, I, da Constituição Federal, e a parte

inicial da Meta 1 da Lei (federal) nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação –

PNE);

4.5  Recomenda ao  Município  de  IMBUIA que,  após  o  trânsito  em

julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo parecer prévio,

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da

Lei Complementar n. 101/2000 – LRF.
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4.6 Solicita à Egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta

Corte de Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme

prescreve o art. 59 da Lei Complementar (Estadual) n. 202/2000, com a remessa de

cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

4.7 Dá ciência do Parecer Prévio, do Relatório e Voto do Relator, do

Parecer  n.  MPC/3812/2019  e  do  Relatório  n.  DGO  170/2019  ao  Sr.  João

Schwambach e à Prefeitura Municipal de IMBUIA;

4.8 Dá ciência do Parecer Prévio, do relatório e proposta de voto do

Relator, bem como do Relatório  Técnico  nº  170/2019 ao Conselho Municipal  de

Educação de IMBUIA, acerca da análise do cumprimento dos limites na  Educação e

no FUNDEB, dos Pareceres do Conselho do FUNDEB e de Alimentação Escolar e

do monitoramento da Meta 1 do Plano Nacional de Educação, conforme subitens

5.2, 6.1, 6.5 e 8.2 do citado relatório técnico.

4.9 Dá ciência do Parecer Prévio à Câmara Municipal de IMBUIA.

Florianópolis, em 19 de novembro de 2019.

GERSON DOS SANTOS SICCA

Conselheiro Relator nos termos da Portaria Nº TC-0871/2019 c/c Portaria Nº TC-
0907/2019
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